
OUVIDORIA 

PÚBLICA COMO 

PROTETORA DE 

DIREITOS





Artigo
A Ouvidoria pública como protetora de direitos



Poder Executivo de Mato Grosso
Normas aplicadas às Ouvidorias



Atribuições e competências

• Art. 2º Compete à Ouvidoria-Geral do Estado:

I – atuar na defesa dos direitos e interesses individuais e coletivos;
II – tomar iniciativas para correção de atos e omissões, ilegais ou
injustos, cometidos no âmbito do Poder Executivo Estadual.
III – receber reclamações ou denúncias que lhe forem dirigidas e
encaminhá-las para a solução aos órgãos competentes, para as
providências cabíveis;

IV – recomendar medidas para a correção de atos contrários à lei ou
regras da boa administração, representando, quando necessário, aos
órgãos e entidades competentes;



Lei que transformou a AGE em CGE



• Art. 3º As competências relativas às atividades de Ouvidoria e
Corregedoria, no âmbito do Poder Executivo, serão exercidas pela
Controladoria Geral do Estado nos termos desta lei, respeitada a
competência concorrente dos Secretários de Estado, dos Diretores-
Presidentes de Autarquias e dos Presidentes de Fundações, Empresas
Públicas ou Sociedades de Economia Mista.
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Portal Transparência



Mira Cidadão



Formas de acesso à Ouvidoria



Tipos de acesso

Reclamação Denúncia Sugestão

Pedido de 
Informação

Elogio



Avaliação de serviços públicos



Sistema fale Cidadão



Perfil do(a) Ouvidor(a)



Controle da eficácia do serviço prestado



Controle da eficiência do serviço prestado



Controle da efetividade do serviço prestado



Secretaria-Adjunta 

de Ouvidoria Geral e 

Transparência

EQUIPE

✓ Aline Rabaioli Landini

✓ Dinéas Moraes Gonçalves

✓ Elba Vicentina de Moraes

✓ Lucilene Melo da Cruz

✓ Marilei Lessa

✓ Marcos Keniti Fujimura

✓ Katia Luiza de Freitas

✓ Vilson Pedro Nery
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